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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO P ROJETO
DE LEI Nº1876, DE 1999, DO SR. SÉRGIO CARVALHO, QUE  "DISPÕE SOBRE
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, RESERVA LEGAL,
EXPLORAÇÃO FLORESTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (REV OGA A
LEI N. 4.771, DE 1965 - CÓDIGO FLORESTAL; ALTERA A LEI Nº 9.605, DE
1998) – PL187699.

REQUERIMENTO Nº.               , DE 2010.

(Do Senhor Odacir Zonta)

Requer a Convocação Requer a a realização
de Audiência Pública para discutir e debater o
Código Florestal.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro
a V. Exª., ouvido o Plenário desta respeitável Comissão, a realização de
Audiência Pública, em data a ser agendada, para discutirmos e debatermos as
causas e conseqüências da alteração do Código Florestal, a fim de que esta Casa
possa adotar um posicionamento mais efetivo, com relação ao assunto.

Como forma de enriquecer o debate, sugiro que sejam convidadas as seguintes
autoridades:

Senhor Fernando Henrique da Fonseca, Presidente da ABRAF - Associação
Brasileira de Produtores de Florestas Plantadas;

Sérgio da Silveira Borentain, Presidente da ABAF – Associação dos Produtores
de Florestas Plantadas da Bahia;

Bernard Vasconcellos, Presidente da AMS – Associação Mineira de Silvicultura;

João Carlos Augusti, Presidente da FLORESTAR São Paulo;

Luiz Calvo Ramires Júnior, Presidente da REFLORE – Associação dos
Produtores  e Consumidores de Florestas Plantadas do Mato Grosso do Sul;
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Álvaro Luiz Sgheffer, Presidente da APRE – Associação Paranaense de
Empresas de Base Florestal

Ulisses Ribas Júnior, Presidente da ACR – Associação Catarinense de Empresas
Florestais;

Leonel Freitas Menezes, Presidente da AGEFLOR – Associação Gaúcha de
Empresas Florestais

Sala das Sessões, em    de             de  2010.

              Deputado Zonta PP/SC


